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9.4. 0. acolhimtto do recurso importará a invalidação apenas dos atas insuscetíveis de
aproveitamento.

~ i
I' ii

9.5. A petição pyderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a
termo em ata. ;

9.6. Os autos dJ processo permanecerão com vistas franqueadas às interessadas na sala]da
Comissão Permanente de Licitação. na Sede da Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues -
MA, na Rua 08 de Maio, s/n, Centro, Nesta, nos dias úteis, no horário de 8:00 às 12:00 horas,
Não serão recolecidOS os recursos interpostos, enviados por fax, e-mail ou após terem
vencidos os res ctivosprazos legais.

10. DAHOMO OGAÇÃO E DO CONTRATO:

10.1. Decididos <lseventuais recursos administrativos interpostos c constatada a regularidade
dos atos prccediraentais, a autoridade competente homologará o pregão.

10.2. HOmOIOga~o resultado da licitação, o Município, respeitada a ordem de classificação,
convocará a licitante vencedora para formalização do contrato, que após cumpridos I os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso quanto a prestação dos serviços lla\;
condições estabcjecidas no presente instrumento licitatório.

~
10.3. Sem prejuí:ÍJ do disposto nos Capítulos III a IV da Lei n." 8.666/93, o Contrato referente
a prestação dos slrviços constantes do objeto será formalizado e conterá, necessariamente, as
Condições já especificadas neste Ato Convocatório.

!
; GA. Quaisquer! condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se
pertinentes, pOd1ão ser acrescentadas ao Contrato a ser assinado.

11. DA ASSINA~URA DO TERMO DE CONTRATO

,
I
,I
•

A PREFEITUItA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES - MA, convocará
oficialmente a lit'tante vencedora durante a validade da proposta para, no prazo máximo de
OS (cinc.o)di~s ~ i~,assinar o.Contrato, a~e.itarou retir~ o instrumento equ!valente sob pena
de decair o direi a contratação, sem prejuízo do previsto no art. 81 da Lei n." 8.666/93,'no
art, 7° da Lei n." 10.520/2002 e neste Edital. !, "I

I
11.1. ° prazo1convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pela citante vencedora, durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo
justificado e acei pela CONTRATANTE .
. I

11.2. É faCUltadtao Pregoeiro, quando a convocada não assinar o referido documento no
prazo e condiçõ estabelecidos. chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de
classificação, pa fazê-lo, examinada, quanto ao objeto e valor ofertado, a aceitabilidade da

iA· I

fJ!l' I·
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I
proposta claSsifit' ada, podendo, inclusive, negociar diretamente com o proponente para <ii, ue
seja obtido mel or preço, ou revogar este Pregão, independentemente da cominação 'do
previsto no art. 8 da Lei n° 8,666/93, no art. T da Lei n" 10,520/2002 e neste Edital. i,

! I

11.2,1 - a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o
instrumento eq~alente, dentro do prazo estabelecido pela PREFEITURA MUNICIP{\L
DE L;\GO .0.0' RODRIGU~S - MA, caracteriza o descumprimento total da obrigat, ão
assumida, sUJeltaftdo-a as penalidades legalmente estabelecidas. ' ,

• !

12. DA EXECUfÃO DO CONTRATO

A execução do k=ontrato, bem como os casos nele omissos, regular-sc-ão pelas cláusulas
contratuais e pJios preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, i os
princípios da Tetria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na formaldo
artigo 54 da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo dipl~
legal. i

13. DA VIGÊN1IA E DA EFICÁCIA j

O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de
2016, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e
vencimento em 1a de_expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

14. DAS OBRItÇOES DA CONTRATADA

14.1 - São obrigações da Contratada: I'
l

14.1.1. A Contratada deverá apresentar os veículos em boas condições de uso, de acordo com
as normas estabfecidas pelo DETRAN e com ano de fabricação não superior a 05 (CinC,o)
anos; , •

i I
14.1.2. Se o veículo locado apresentar falhas frequentes, demandando manutenções continuas,
o mesmo dt!wnl ser substituído pela Contratada, afim de não elevar o custo previsto para
presente locação1 '

14.1.3. No caso + manutenção do veículo exigir um período prolongado. a Contratada deverá
providenciar outro veículo com as mesmas especificações do primeiro; I
14.1.4. Caso o veículo locado apresente alguma infração de transito com data anterior à. da
contratação, a CciItratada deverá sana-Ia;

14.1.5 - respeit1 as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências: da
CONTRATANtE;

I
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PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

14.1.6 - a ob'gação de manterem-se, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade ' com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigfctas na licitação; i
1 ~ 1.7 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações soclai~
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que' os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício cora a
CONTRATANlE; ;

14.1.8. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condiçãe
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à SECRETAl{IA
CONTRA TANlE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante
vencedora renunf: expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, cP,m
a CONTRATAlllE. ! "

I .'! "

15. ATRIBUIÇ}ES DA CONTRATANTE

15.1 - São atrib ções da Contratante, além de outras que poderão ser previstas no Ediull e
Minuta do Contr to: i

ii -i
I '

15.1.1. Os veículos locados ficarão sobre o domínio da contratante, cabendo a ela arcar com,
os custos referenjes à manutenção e ao abastecimento dos veículos;

• I

15.1.2 - Rejeitar Js veículos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas *10
fornecedor; • i '

!

15.1.3 - Efetuar cj pagamento nas condições pactuadas.
"!

15.1.4 - prestar ts informações e os esclarecimentos
empregados da lifitante vencedora;

que venham a ser solicitados p~os

i ii

16. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS.
j

À licitante vencelora caberá, ainda: :

16.1 - assumir a esponsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na épbcil
própria, vez qu~ os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATAN1E;

16.2 - assumir,t também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, cm ocorrênciajda
espécie. forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em
conexão com elelainda que acontecido em dependência da CONTRATANTE;

, f: ,
i j
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ESTADODO MARANHÃO

16.3 - assumir toaos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas
à prestação dos SrViçOSoriginariamente ou vinculada por prevenção. conexão ou continêniia;

16.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantesida, 'adjudicação deste Pregão. i
~

16,5, A inadimp;ncia da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Conditão
anterior, não tr sfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem
poderá onerar objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante vencedora renurjci~
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade. ativa ou passiva, com! a
CONTRATAN~E.

17. DAS OBRIfÇÕES GERAIS

Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

17.1 - é expressdnente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal
da PREFEITut MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUESIMA, durante a vigência
do Contrato; ,

17.2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrÁtd;
"alvo se houver prévia autorização da SECRETARIA CONTRANTE;

I
17,3 - é vedada1subcontratação de outra empresa para a prestação dos serviços objeto deste
Pregão. i

, i

18. DO PAGAMENTO
4

nu, o pagamei' o será efetuado mensalmente, dentre os 05 (cinco) primeiros dias úteis:de
cada mês, cont os a partir da data de assinatura do contrato, mediante apresentação i de
relatórios conten o discriminação dos serviços prestados no período e da Nota FiscaI/Fat»r!l
contendo o atesto do servidor responsável pelo recebimento. '

I
18.1.1.Nenhum tagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quantq,as
seguintes certidõ s de regularidade fiscal e trabalhista: ;

PessoaJurídica: I I

• Certidão fonjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União,
Receita F deral;
Prova de egularidade com a Fazenda Estadual
Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);,

,

expedida pela,

•
•
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licitante; 1

• Certidão fegativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Pessoa Física: . q'

a) Prova de tegularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante;
b) Prova de ~egularidade para com a Fazenda Estadual da sede da licitante;
c) Prova de tgUlaridade para com a Fazenda Federal; [ ,

18.2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada das g4iall
de comprovação fie recolhimento dos encargos previdenciários (INSS e FGTS), em original
ou em fotocópia tutenticada. i

18.3. A CONT~ATANTE, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato ida
atestação, dos se~~os não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.,,
18.4. A CONT~TANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenijações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão.

18,5, Nenhum palamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidaçãe
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou! d~
compensação financeira por atraso de pagamento .

•I i

18,6. Nos casos" eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorridO.
de alguma forma ara tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRA ANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efet,~
adimplemento da parcela, será a seguinte: ',

!
EM = I x N x VP\,;

Onde:
E'd = Encargus moratórios;
N =Número de 'as entre a data prevista para o pagamentu e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da p cela a ser paga.
I = Índice de co ensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 = (6/100) 365 1=0,0001644
,

TX = Percentual ~a taxa anual = 6%.

18,6, I . A comLnsaçàO financeira
apresentada postfriormente.

i
prevista nesta condição será incluída em fatura a ser

i
i
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I
19. DAALTERAÇÃO DO CONTRATO

I '

19.1. O contrat} a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art, 65 da ~.ei
8.666/93, desde ue haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas
justificativas ade uadas a este Pregão. I

I'I
19.2. No interesse da CONTRATANTE. o valor inicial atualizado do Contrato poderá 'ser
aumentado ou slrimidO até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme diSposto,no.
Artigo 65, parág fos 1° e 2°, da Lei n" 8.666/93. !

I

19.~.1.- a licita te v:ncedora fica obrigada a. aceitar, nas mesmas condições licitadas,I '0$
acréscimos ou supressoes que se fizerem necessana; .

19.2.2 - nenhum ~créscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
exceto as supresfes resultantes de acordo entre as partes. i
20. DAS PENALIDADES I'

, .
20.1. Pela inex+cução total ou parcial do Contrato, resultante deste Pregão, ou ,*10
descumprimentojdos prazos e demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, pod~rá,
garantida a prévi' defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas: :

: I !

20.1.1 - advertência;
i .

20.1.2 - multa d~ 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução
total do contratoi ! ..

20.1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, at~ b
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante venced<1.ra,
injustificadamenje ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de executar os
serviços previstO!"no contrato; I

20.1.4 - suspens o temporária de participar em licitação e impedimento de contratar corti ,a
PREFEITURA ~UNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUESIMA, por até 02 (dois) anos;

Obs,, as l"l'" prevista nos subitens 20.1.2 a 20.13 desta Condição serão "colmi;...
no prazo máxim1de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. : _,

20.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo delt~
05 (cinco) anOS'f'arantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. enquanto perdurarem
os motivos dete inantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autorida que aplicou a penalidade, a licitante que: I

I

. JJ !

I
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;

20.2.1 - ensejar 4retardamento da execução do objeto deste Pregão;

20.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

20.2.3 - comportrl -se de modo inidôneo;

20.2.4 - fizer dec aração falsa;

I
i
I'

20.2.5 - cometer fraude fiscal;
,

20.2.6 - falhar 01fraudar na execução do Contrato;

20.2.7 - não celebrar o contrato;

20.2.8 - deixar dJ entregar documentação exigida no certame;, ,
20.2.9 - apresentt documentação falsa. I
20.3. Além da~ penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda,! aJ;'
cancelamento df sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITU~
MUNICIPAL ó.E LAGO DOS RODRIGUES/MA, caso haja, no que couber às dentais
penalidades refetas no Capítulo IV da Lei n'' 8.666/93. I .
20.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e ac~ltb
pela CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas. ,, .

~ \
20.5. As sanç~s de advertência e de impedimento de licitar e contratar co~ a
PREFEITURA UNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA poderão ser aplicad~ à
licitante venced a juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a se~~
efetuados. ,

i ;
21. DA RESCIStO I

21.1. A inexecu~o total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto ho~
artigos 77 a 80 da Lei n? 8.666/93. I" '

. ;

21.2. A reSCi;ãot o Contrato poderá ser: i

21.2.1 - dete . da por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumera~o~
nos incisos I a . II e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a licitarUiIi'
vencedora com aantecedência mínima de 30 (trinta) dias: I

~
21.2.2 - amigáVel por acordo entre as partes. reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveni ncia para a CONTRATANTE. ~ ..



I
i
1 ,
.1' i
1 Ii
I õ\
I
\

I
i
i
I

.f
l

I , '
t· ~_::L'- ~....""'....,.....' L.··... -;,_:·,'C"'4 .j, "--'-1~ _,
;.,: OW:LOJJ r·olj~Çj-+-!,.;..--

~ "cc. f-
'íg \r-LS..22"-iP__ =tt..w--+-.;..-....-

ESTADOD'~-~~RANHÃO (~U~~;;c=
PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ- 01.612.541/0001-33
Rua08 de maio s/n° - Centro, Cep:65.712 - 000 - Lagodos Rodrigues- Maranhão

i
21.2.3 - judicial, tos termos da legislação vigente sobre a matéria.

I i
I
I

i
I,

21.3. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada dalautoridade competente.

l- I

21.3.1 - Os casoJ de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa. I,
22. DA lMPUGl1IAÇÃO DO EDITAL, i
22.1. Qualquer tessoa, fisica ou jurídica, é parte legítima para solicitar eSclarecimen~s,.
pro~idê~cia,s~u .mpugnar este Edital, desde 9ue encaminhada com antecedência de atél?t:
(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. " I

22.2. Caberá o ~egoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 24 (vinte e quaro)
horas, contadasirecebimento da petição.

22.3._Se acolhida,a petição contra este Edital, será designada nova data para a realização d1stc:
~oo. :

; :
22.4. A SOliCi~'ão de esclarecimentos, de providências ou de impugnação deverá lser
comunicada ao Pregoeiro, logo após ter sido protocolizada junto a PREFEITU~
MUNICIPAL , LAGO DOS RODRlGUES/MA. I: .
22.5. A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste
processo licitató~o até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. caso a decisão sobre
a petição não s~a prolatada antes da data marcada para o recebimento e abertura ~.o~.
envelopes Propo,a e Documentação. I .. I· i
23. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS :

23.1. Em caso~' dúvida, a interessada deverá contatar a PREFEITURA MUNICIPAL hE.
LAGO DOS R DRlGUES/MA, na RUA 08 DE MAIO, SIN, CENTRO LAGO nos
RODRIGUES/ , ' ou pelo telefone: (99) 3632-1350, no horário de expediente, IW;~::
obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. : .

23.3. Cópias do ~dital e seus anexos serão fornecidas, poderão ser consultados gratuitamente
na sala da Comisfão Permanente de Licitação da Prefeitura MuniciPal.de Lago dos Rodrigues,
localizada na R+ 08 de Maio, Centro, Lago dos Rodrigues - MA. e fornecidos rnediante
recolhimento da importância de R$ 20,00 (vinte reais), não reembolsáveis. através de DA\M~
Caso a licitante "Presente mídia para a cópia do edital não será cobrada a taxa. O Edital ficará
à disposição dos r=""""' 00' horários de 8, 00 à, 12,OOirn,. .
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ESTADODO MARANHÃO -.- ; ....;;;"'4,::...

PREFEITURAMUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES ! .
CNPJ-01.612.541/0001-33 i,

Rua 08 de maio s/n° - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão i
i i

24. DO PREGÁf !

24.1. A critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA, ~~~i'i
Pregão poderá: "

I
24.1,1 • ser anulfo se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, medi te
parecer escrito e evidamente fundamentado; ;

. : {ii!:
24.1.2 - ser revogado, a juízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO D S
RODRIGUES~' A, se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público,
decorrente de f o superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente p~.ai.:'
justificar tal con ta; I •.
24.1.3 - ter sua (lata de abertura dos envelopes Proposta e Documentação transferida, ~&:"
conveniência ~clusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DpS
RODRIGUES/!\IA. I

24.2. Será obse4do, ainda. quanto ao procedimento deste Pregão: I[ :i'!
24.2, I - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação
de indenizar, restvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n." 8.666/93; i

24.2.2 - a nulidlcIe do procedimento licitatório induz à do Contrato, ressalvado, aindi', o
dispositivo citad~ na alínea anterior; e ! ' !

24.2.3 - no caso fie desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório ~ a
ampla defesa. , i

25. DOS ANEX~S I
a) Anexo 1- Termo de Referência; i

b) Anexo 1I- M~elo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação; I

c) Anexo III - Jdelo de Declaração em Relação ao Trabalho de Menores;

,
I
t

d) Anexo IV - .Mpdelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos;

e) Anexo V - MtdelO de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empres~d"
:.'~4ueno Porte; 'I

' I

f) Anexo VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta.

g) A~," VII- 1","1" deProposta, t9' I

1



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES

CNPJ- 01.612.541/0001-33
Rua08 de maio s/n° - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lagodos Rodrigues_Maranhão

h) Anexo VIII - Modelo de Credenciamento

i) Anexo IX - Minuta do Contrato.

Lago dos RodrigueslMA, 19de Julho de 2016.
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